
CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO GONÇALVES

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. SARGENTO GONÇALVES)

Requer moção de louvor às associações

representativas dos policiais militares do

Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  por

ocasião  do  aniversário  de  191  anos  da

PMRN,  em  reconhecimento  à  sua

atuação  em  defesa  dos  direitos  e  da

valorização da categoria.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, que seja encaminhada Moção de Louvor

às seguintes associações representativas dos policiais militares do Estado do Rio Grande do

Norte, bem como a seus respectivos presidentes, por ocasião do aniversário de 191 anos da

Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, pelos relevantes serviços prestados por

essas  entidades  na  defesa  dos  direitos,  na  valorização  profissional  e  na  representação

institucional dos policiais militares norte-rio-grandenses:

● ASSOMFE/RN – Associação dos Oficiais Militares Estaduais do RN, presidida pelo

Coronel QOPM Antoniel Jorge dos Santos Moreira;

● ASPIPERN – Associação dos Policiais Inativos e Pensionistas da PM/RN, presidida

pelo 2º Sargento RR PM/RN Fernando Luiz Filgueira;

● ASPRA  PM/RN –  Associação  dos  Praças  da  Polícia  Militar  do  Estado  do  RN,

presidida pelo Subtenente RR PM/RN Eduardo Canuto de Oliveira;

● ASSPRA RN – Associação dos Praças da Polícia Militar da Região Agreste do RN,

presidida pelo 2º Sargento PM/RN Guinaldo da Costa Lira Júnior;

● APRORN – Associação dos Policiais e Bombeiros Militares do Alto Oeste do RN,

presidida pelo 2º Sargento PM/RN Taciano Messias da Silva;
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● APRAM RN – Associação de Praças Militares Estaduais do RN, presidida pelo 2º

Sargento PM/RN Juscelino Batalha Alves Rêgo;

● APBMS RN – Associação dos Praças da Polícia e Bombeiros Militares do Seridó/RN,

presidida pelo 3º Sargento PM/RN Alexandre Segundo da Silva Cavalcante;

● AMERN – Associação dos Militares Estaduais do RN, presidida pelo Soldado RR PM/

RN Carlos José Cortez Dantas;

● ASSPMBMRN –  Associação  dos  Subtenentes  e  Sargentos  Policiais  Militares  e

Bombeiros  Militares  do  RN,  presidida  pela  Subtenente  RR  PM/RN  Márcia  de

Carvalho Fernandes.

JUSTIFICAÇÃO

  
A presente moção de louvor tem por finalidade homenagear as associações

representativas dos policiais militares do Estado do Rio Grande do Norte, por sua histórica e

contínua  atuação  em  defesa  dos  direitos,  garantias  e  prerrogativas  dos  integrantes  da

corporação, no contexto dos 191 anos de fundação da Polícia Militar do Estado.

Ao longo das quase duas centúrias de existência da PMRN, a valorização da

figura  do  policial  militar  —  essencial  para  o  fortalecimento  institucional  da  segurança

pública — tem sido impulsionada por uma rede de entidades que se consolidaram como a voz

da tropa nas esferas política, administrativa e judicial. Tais associações têm desempenhado

papel fundamental na luta por melhores condições de trabalho, reconhecimento da carreira,

assistência aos inativos e pensionistas, bem como no enfrentamento de injustiças e omissões

históricas, muitas vezes atuando como o único canal de escuta e articulação das demandas da

base.

É justo reconhecer que a trajetória de conquistas e avanços na legislação

estadual e nacional voltada aos militares estaduais tem sido construída não apenas pela ação

dos  próprios  policiais,  mas  também  pelo  esforço  incansável  de  suas  entidades

representativas. Essas associações não apenas articulam pleitos e propostas, como também

prestam relevante apoio social e jurídico aos seus associados, sendo exemplo de organização,

resiliência e compromisso com a dignidade da categoria.
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Associações como a ASSOMFERN, ASPIPERN, ASPRA PMRN, ASSPRA

RN, APRORN, APRAM RN, APBMS RN, AMERN e ASSPMBMRN atuam com legitimidade

e  espírito  público,  representando  praças  e  oficiais,  ativos,  inativos  e  pensionistas.  São

instituições que refletem a  pluralidade  da corporação e,  sobretudo,  sua capacidade  de  se

organizar coletivamente em prol de objetivos comuns: o reconhecimento da profissão militar

estadual como missão nobre e essencial à sociedade.

No marco dos 191 anos da PMRN, é oportuno que esta Casa Legislativa

também preste seu reconhecimento àqueles  que,  fora da  linha de frente do policiamento

ostensivo,  cumprem diariamente a missão de garantir voz,  representação e dignidade aos

nossos policiais  militares. A presente moção de louvor, portanto, expressa o apreço desta

Casa às entidades que se mantêm firmes na defesa daqueles que servem e protegem o povo

potiguar.

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2025.

Deputado SARGENTO GONÇALVES

PL/RN
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